
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2015 

Altera o art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, para dispor sobre a incidência do Imposto de 

Renda relativamente aos lucros ou dividendos 

distribuídos pela pessoa jurídica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 10. Os lucros ou dividendos distribuídos com base nos 

resultados apurados a partir do mês de janeiro de 2016, pagos, 

creditados, remetidos, empregados ou entregues pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, a pessoas 

jurídicas ou físicas, domiciliadas no País ou no exterior, estão sujeitos 

à incidência do Imposto de Renda na fonte à alíquota de 15% (quinze 

por cento), ressalvado o disposto no § 3º deste artigo. 

§ 1º O imposto descontado na forma deste artigo será: 

I - considerado como antecipação do imposto devido na 

declaração de ajuste anual do beneficiário pessoa física; 

II - considerado como antecipação compensável com o imposto 

de renda que a pessoa jurídica beneficiária, tributada com base no lucro 

real, tiver de recolher relativo à distribuição de lucros ou dividendos; 

III - definitivo, nos demais casos. 

§ 2° A compensação a que se refere o inciso II do § 1º poderá ser 

efetuada com o imposto de renda, que a pessoa jurídica tiver que 

recolher, relativo à retenção na fonte sobre a distribuição de lucros ou 

dividendos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior. 

§ 3º A alíquota prevista no caput deste artigo será aquela fixada 

pelo art. 8º da Lei nº 9.779, de 10 de janeiro de 1999, no caso de o 

beneficiário ser residente ou domiciliado em país ou dependência com 

tributação favorecida ou ser também beneficiário de regime fiscal 

privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996. 
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§ 4º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de 

aumento de capital por incorporação de lucros apurados ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela 

de lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou 

acionista. 

§ 5º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de 

cálculo da CSLL os lucros ou dividendos pagos ou creditados a 

beneficiários de qualquer espécie de ação prevista no art. 15 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como 

despesa financeira na escrituração comercial.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por força do art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

estão isentos do Imposto de Renda (IR) os lucros e dividendos distribuídos pela 

pessoa jurídica a titular, sócio ou acionista, seja ele pessoa física ou pessoa 

jurídica. 

Essa isenção deu ensejo a planejamentos tributários nos quais a 

pessoa física cria uma empresa para fugir à tributação da tabela progressiva do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), cuja alíquota máxima é de 

27,5%. É o caso de uma pessoa jurídica que tenha por atividade principal a 

administração, locação ou cessão de bens imóveis. Se a única atividade for 

locação de imóveis próprios, a pessoa jurídica estará livre do pagamento do 

Imposto sobre Operações de Qualquer Natureza (ISS), por ser considerada não 

incidente. 

Como os aluguéis dos imóveis são considerados receitas da 

atividade principal da pessoa jurídica, no caso de opção pelo regime do lucro 

presumido, a maior tributação recairá sobre a empresa com lucro superior a R$ 

240.000,00 ao ano, hipótese em que incidirá o percentual de 14,53%1 sobre a 

receita bruta, valor inferior à alíquota de 27,5% prevista na tabela progressiva 

do IRPF. 

Quando a pessoa jurídica distribuir lucros e dividendos, o titular, 

sócio ou acionista, por força do citado art. 10 da Lei nº 9.249, de 1995, percebê-

los-á como isentos de IRPF, desde que não excedam o valor do lucro presumido 
                                                 
1 IRPJ: 32% X 25% = 8%; CSLL: 32% X 9% = 2,88%; PIS/Pasep : 0,65%; Cofins: 3%; Total: 14,53%.  
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subtraído de todos os impostos e contribuições devidos pela pessoa jurídica (art. 

141, § 2º, I, da Instrução Normativa RFB nº 1.515, de 24 de novembro de 2014). 

Para infirmar esse planejamento tributário, é necessário voltar a 

fazer incidir o imposto de renda na distribuição de lucros e dividendos, tal como 

previsto no art. 2º da Lei nº 8.849, de 28 de janeiro de 1994, vigente antes do 

advento do citado art. 10 da Lei nº 9.249, de 1995. 

Nesse diapasão, o projeto que ora submetemos ao crivo de nossos 

Pares submete à incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), à 

alíquota de 15%, os lucros e dividendos, pagos, creditados, remetidos, 

empregados ou entregues pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real, presumido ou arbitrado. 

O IRRF será compensado: (i) com o devido na Declaração de 

Ajuste Anual da pessoa física; (ii) com o IR que a pessoa jurídica beneficiária 

tributada pelo lucro real tiver que recolher relativo à distribuição de lucros e 

dividendos no País ou no exterior. O IRRF será considerado definitivo nos 

demais casos. 

A alíquota será de 25% se a pessoa física ou a pessoa jurídica 

beneficiária for residente ou domiciliada em País ou dependência que adote 

tributação favorecida (alíquota máxima do IR inferior a 17%) ou regime fiscal 

privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996 (“paraíso fiscal”).  

A incidência do IR sobre os lucros e dividendos vigorou desde o 

início da cobrança do IR em 1926 até 31 de dezembro de 1995. O projeto 

restabelece o modelo que vigia antes da mencionada Lei nº 9.249, de 1995, com 

duas diferenças. A primeira está no tratamento ora conferido ao beneficiário 

pessoa física residente no País, que não ficará restrito à incidência exclusiva na 

fonte, uma vez que o Imposto de Renda Retido na Fonte será considerado 

antecipação do devido na declaração de ajuste anual, que se submete à tabela 

progressiva anual. E não pode ser diferente, pois a progressividade do IR é um 

princípio constitucional inscrito no art. 153, § 2º, I, e está associado aos 

princípios da capacidade contributiva e da pessoalidade explicitadas no art. 

145, § 1º. 

A segunda diferença é a majoração de 15% para 25% da alíquota 

do IRRF se o beneficiário (pessoa física ou pessoa jurídica) for residente ou 

domiciliado em paraíso fiscal. Cumpre-se a norma veiculada no art. 8º da Lei 
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nº 9.779, de 19 de novembro de 1999, e, como bônus, diminui-se a assimetria 

com a tributação dos rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo 

empregatício, e da prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, 

empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, sujeitos à 

incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 25% (art. 7º da mesma 

Lei). 

Pedimos o apoio dos Pares à aprovação dessa matéria, essencial ao 

aprimoramento da legislação do Imposto de Renda. 

Sala das Sessões, 

Senador OTTO ALENCAR 
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